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MINUTA DE EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N' @

O MTJNICÍPIO DE BOM LUGAR-MARANHÃO, com sede na Rua Manoel Severo S,NO. Centro - BON,{

I-UCAR - Maranhão, através da Cornissão Permanente de Licitação - CPL, torrra público para conlrecirne'ntcr
dosirrtcressados,deacordocomaLeiFederal 11.94712009 c/cResolução/CDiFNDErro06de0Sdenraiocle
2020. atualizada pela ResoluçãoiFNDE N" 020 de 02 de Dezernbro de 2020 e Resolução/FNDE N" 021 de
l6 de rrovembro de 2021 clc Lei n" 8.666193,farârealizar CHAMADA PUBLICA, objetivando a AqLrisiçãir
exclusiva de gêrreros alimentícios, oriundos da Agricultura Familiare do E,mpreendedor Farniliar Rural ou

suas organizações, que serão destinados ao fomecimento de alirnentação nas InstitLrições Educacionais. de
llducação Básica, da rede pública de ensino do município, em cumprimento ao Programa Nacional de

Alirnentação Escolar- PNAE, em confotmidade com a Lei Federal 11.94712009 c/c Resolução/CD/FNDE
no 06 de 08 de rnaio de 2020, atualizada pela Resolução/FNDE N" 020 de 02 de Dezembro de 2020 e

Resolrrção/FN DE N' 02 I de I 6 de novembro de 2021 clc Lei n" 8.666193, para este mun icípio de Bom Lugar
- MA. conforme especificação detalhada no Anexo I. estando tudo de acordo com o disposto l.ro presente

edital e respectivos anexos, que dele passam afazer pafte integrante, para todos os efeitos.

RECEBIMENTO DOS BNVELOPES: Os envelopes deverão ser protocolizados na Comissão Perrnanerrte
de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, até as _:_h C_) horas do dia _ de

_rle 2022oem dois distirrtos: ENVELOPE 001: HABILITAÇÃO e ENVELOPE 002: PROJETO DE
VENDA.

ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia de de 2022, às _:_ ( ) horas.

LOCAL DE JULGAMENTO: Na sala da CPL da PreÍ-eitura Municipal de BOM LUGAR. Rua iv{anoel
Severo S,No. Centro - BOM LUGAR - Maranhão.

Após conhecimento do texto do edital e seus anexos. as informações adicionais podem ser obtidas junto. a

Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Manoel Severo SÂrlo, Centro - BOM LUGAR -
Maranhão.

Os documentos para habilitação, bem como a proposta, deverão ser entregues ern envekrpes separados.
lacrados. opacos, indevassáveis e com identificaçâo externa do seu conteúrdo no local e hora acinra
estipulados.

CAPÍTULOI-DOOBJETO
:_,

O objeto desta CHAMADA PUBLICA é a Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios. oriundos da
Agricultura Farniliar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, que serão destinados atr

fornecimento de alimentação nas Instituições Educacionais, de Educação Básica, da rede púrblica de ensino
do rnunicípio, em cullprirnerrto ao Prograrna Nacional de Alirnentação Escolar - PNAE. em conÍbrrnidacle
corn a Lei Federal 11.94712009 c/c Resolução/CD/FNDE no 06 de 08 de rnaio de 2020. atLralizada pelir
Resolução/FNDE N" 020 de 02 deDezembro de 2020 e Resolução/FNDE N" 021 de l6 de novenrbro de

2021 clc Lei no 8.666193, para este município de Born Lugar - MA, conforme especificação detalhada no
z\nexo I.

CAPiTULO fI _ DA FONTB DOS RECURSOS

2. l. Dotução orçume ntária:
a) Os recursos para atender ao objeto da presente Charnada Pública correrão à conta dos recursos ckr

FNDE/PNAE, consignados no orçamento do Município de BOM LUGAR, que estão alocados rras seguirrtcs
dotações orçameutárias
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CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar

Valor não reforçado x

2.2. Esclarecimentos e Informações:

Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na irrterpretação do presente Edital e seLrs

anexos deverá ser encaminhado por escrito, a Comissão Pennanente de Licitação. no endereço abaixo, ate 0l
(unr) dia útil antes da data da abertura dos Envelopes.

Prefeitura Municipal de BOM LUGAR/MA.
Comissão Permanente de Licitação - CPL, Rua Manoel Severo S/1\o, Centro
BOM LUGAR - Maranhão.
Horário: das 08:00 (oito) hs às l2:00 (doze) hs. nos dias úteis.

IU DE PAR NA CHAMADA PUBLICA

3.1. Pdderão participar desta Chamada Pública os interessados que atenderem a todas as exigências
constantes Neste Edital.

3.1 .l . Para a habilitação dos projetos de venda exigir-se á:

ENVELOPE N" 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDMDUAL

a) Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF:

II --o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante. emitido nos últimos 60 diasl

Ill - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participarrte (Anexo II);

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstosem normativas específicas: e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria.

ORGAO 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA 0201 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE

FUNÇAO PROGRAMATICA 12.306.0011.2.029 - Manutenção e Func. Da
Merenda Escolar - PNAE.

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.30.00 - Material de Corrsumo.

FONTE DE RECURSO I 552000000 - Transferência de Recurso do
PNAE

VALOR DISPONIVEL RS59l .282,C0
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í,/relacionada no projeto de venda.

ENVELOPE N',0l - HABILITAÇÃO DO GRUPO TNFORMAL

3.2. Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em
grupo:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últirnos 60 dias:

III - o Projeto de Verrda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Farniliar e/ou Empreendedor Farniliar Rural
para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participarrtes;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores
Íànriliares relacionados no projeto de venda.

ENVELOPE N'01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

3.3. Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica:

| - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - o eitrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias:

lll - a prova de regularidade com aFazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Ternpo de Serviço - FGTS; prova de Regularidade Estadual e Municipal.

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alinrentação Escolar. assinado
pelo seu representante legal;

VI - a declaração de que os

assoc iados/cooperados, e

gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendirnerrto do lirnite
irrdividual de venda de seus cooperados/associados; e

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em nomrativas especíÍicas

4.1. Nô Envelope no 02 os Fornecedores tndividuais, Grupos Infonnais ou Grupos fronnais clererâo
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alirnentícios da Agricultura Familiar conforrne Anexo ll nroclelo
do edital e modelo da Resolução FNDE n." 0612020.
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registracla em ata

dia após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da scleção será

publicado em 05 (cinco) dias. E no prazô de até 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão) corrvocado(s)
para assinatura do(s) contrato(s).

I

DE
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4.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(ern) contratado(s) será(ão) selecionado(s) corrforrne criterios
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devern constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da AgricLrltura Farniliar o nome. o CPF'

e no da DAP Física de cada agricultor familiar fbrnecedor quando se tratar de Fornecedor IndividLral oLr Grupo
lrrÍbrmal, e o CNPJ E DAP jurídica da organizaçáo produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos qonstatada na abertura dos envelopes
poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias. conforrne análise da

Comissão Julgadora.

5.1. Pana seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica hnediata tem prioridade sobre o de Região

Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

Ill - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intennediária tem prioridade sobre o do

estado e do país;
lV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilornbolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devern ser considerados Grupos Formais e Grupos Inforrnais de

assentamentos da reformaagrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição
seja de, no mínirno, 50yo+l (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações
produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);

[r) no caso de empate entre Grupos Fonnais de assentamentos da reforma agrária. comunidades quilornbolas
e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2' inciso I deste aftigo, têrn prioridade organizações produtir as

corl rnaior porcentagem de assentados da refonna agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de

associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais. terão prioridade os grupos com ntaior
porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilornbolas ou indígenas, conforrre
identifi cação na(s) DAP(s).

ll- os fornecedores de gêneros alinrentícios ceftificados corno orgârricos ou agroecológicos. segundo a Lei
n" 10.83112003. o Decreto rf 632312007 e devido cadastro no MAPA;

lll- os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre
Cerrtrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica confbrme Porlarias do MAPA que regulantentarn a

DAP):

fiuIric

v-C DOS
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a) no caso de empate entre Grupos Fomais, em referência ao disposto no § 2o inciso lll deste arligo. têrn
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores
farniliares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio otr, erl havendo conseuso entre as partcs,
pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalisttrs.

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas corrr os projetos dos dernais grupos. ern acordo corlr
os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

6.1. Os produtos alimentícios a serem adquiridos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos.
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

7.1. Não serão recebidas documentações e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital, salvo exceções.

7.2. Os produtos da Agricultura Farniliar e dos Ernpreendedores Farniliares Rurais a serern fornecidos para
Alimentação Escolar serão gêneros alimentícios, priorizando, sernpre que possível, os alimentos orgânicos
e/ou aglo ecológicos.

7.3. Na definição dos preços para a aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Farriliar e dos
Empreendedores Familiares Rurais, a Comissão Julgadora corrsiderará os Preços de Refêrência praticados
rro âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, de que trata o Decreto n.' 6.44712008

7.4. Entende-se por Preço de Referência o preço médio pesquisado, em ârnbito local, regional, territorial.
estadual e nacional, nessa ordem dos produtos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Farniliar Rural.

7.5. No caso de existência de mais de um Grupo Formal ou Informal participante do processo de aquisição
para a alimentação escolar, deve-se priorizar o fornecedor do âmbito local, desde que os preços se.iau-r

compatíveis com os vigentes no mercado local, resguardadas as condições previstas nos §§ lo e 2o. do artigo
i.i. da I-ei n" 11.94712009.

7.6. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentaçào
escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta rnil reais) por DAP Farniliar/ano/entidade
executora, e deve obedecer às seguintes regras:

I - para a comercializaçáo com fornecedores individuais e grupos inÍbrrnais. os contratos individLrais
Í-irrnados devem respeitar o valor máximo de RS 40.000,00 (quarenta rnil reais), por DAP Farniliar/ano/EEx:

II - para a comercialização com grupos formais o moirtante máximo a ser contratado deve ser o resultado do
número de agricultores farniliares, munidos de DAP Farriliar, inscritos na DAP Jurídica rnLrltiplicado pelo
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fónnr"rla:

l

@)'
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6. CAPÍTULO vI - DAS AMOSTRÀ§.DOS PRODUTOS

6.2. As arnostras dos produtos deverão ser entregues na Comissão de Licitação para avaliação e seleção do
produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamelrte após a fase de
habilitação pela nutricionista do Município.

vII- DOS PROCDDIMENTOS DA RT.CEBIMENTO B JULGAMENTO
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VMC : NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: no de asricultores
farniliares farn iliares inscritos na.DAP

8.1. Declarados os vencedores habilitados qualquer participante poderá manifestar, imediata e

motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias corridos parâ
a apresentação das razões do recurso, ficando os demais participantes, desde logo, intirnadas a apresentar
contrarrazões ern igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. sendo-
lhes assegurada vista irnediata dos autos, mediante solicitação oficial

8.2. A falta de manifestação imediata e motivada do participante quanto ao resultado do ceftante. inrportará
preclusão do direito de recurso. Os recursos imotivados ou insubsisterrtes rrão serão recebidos.

9. l. O participante Que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, retardar a

assinatura/celebração do Contrato após sua convocação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida'para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta. falhar ou
fraudar na execução do Contrato, compoftar-se de modo iriidôneo ou cometer fraude Íjscal. ficará impedida
de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas ntr

Edital e Contrato, além dos demais casos disciplinados na legislação perlinente.

9.2. O não comparecimento do participante vencedor para retirar a Nota de Ernpenho no prazo estabelecido.
assirn como aquela de não cumprir o prazo de entrega aqLri estipulado, terá caracterizado o descumprinrerrto
total da obrigação assumida com a proposta, ficando sujeita às sanções legais cabíveis.

9.3. As penalidades serão registradas, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais corninações
legais.

9.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a Contratante, Secretaria Municipal de EdLrcação

de BOM LUGAR/MA, poderá aplicar à Contratada, ora participante, multa administrativa graduável
conÍbrme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 20Yo (vinte por cento) do
valor do Contrato,.acumulável com as demais sanções.

9.5. Ern caso de atraso na entrega dos alirnentos, objeto desta Chamada pública, poderá ser aplicada à

Contratada multa moratória de valor equivalente a aÍe lYo (um por cento) sobre o valor total dos alimentos.
por dia útil excedente.

9.6. Se'a Prefeitura Municipal não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada. clentro de 5
(cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os juros moratórios de l0% (unr por
cento) ao mês.

9.7. O participante vencedor deverá entregar os alimentos cotado err total confonrridade corn o projeto de
venda. não sendo admitida alteração posterior pelo vencedor das especificações do ob-ieto desta Cliarnada
pública. sob pena de sofrer as sanções legais.

I 0. I . A contratada deverá entregar os alirnentos obedecendo ao disposto na Lei Federal n' 8.666. de 2 I de
junlro de I993. Lei Federal 11.94712009, c/c Resolução/CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020.atualizada

Rs-

frulfice: 4
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IX. DÀS
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pela Resolução/FNDE N' 020 de 02 de dezembro de 2020 e Resolução/F-NDE N" 021
2021. e o cronograma de entrega repassado pela Secretaria de Educação.

Hs-

l6 de uovembro de

10.2. Os produtos deverão ser entregues nas escolas de acordo com a ordem de fonrecimento e projeto de
venda e de acordo com requisição expedida pelo Setor de Merenda Escolar, durante os meses estabelecidos
no cronograma e contrato, na qual se atestará o seu recebilnento.

10.3. A pontualidade na entrega dos gêneros alimentícios para as escolas está virrculada ao cunrprintento do
Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega dos gêneros alimentícios implicará lro prejuízo tla
execução do cardápio e consequentes transtornos no balanceamento nutricional.

I I .l . O pagamento será realizado até o décimo dia útil após a últirna entrega do mês, através deposito ern

conta mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado. vedada à

antecipação de pagarnento, para cada faturamento.

CAPÍTULO XII - DO VALOR

12.1. O valor global nráximo desta Chamada Pública de R$591.282,00(quinhentos e noventa e um mil.
duzentos e oitenta e dois reais)., salvo exceções devidarnente justificadas.

l3.l Os produtos fornecidos deverão atender rigorosamente as especificações estabelecidas neste Edital e

seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição irnplicará recusa, com a aplicação das penalidades

oabíveis.

I 3. I . Constituem partes integrantes deste instrumento convocatório:

Anexo , - ,".*o de Referência (Especificações)

Anexo tI * Modelo de Projeto de Venda

Anexo III - Minuta do Contrato

Anexo IV - Cronograma de Entrega

13.2. E de resporrsabilidade da licitante o acompanhamento do edital ate a data da sessão pública de

abeftura dos envelopes "Documentos de Habilitação" e "Projeto de Venda".

13.-i Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no quadro

próprio de avisos da COMISSÃO pnnmANENTE DE LICITAçÃO e aviso publicado no Diário Ofrcial

do E,stado e corrforrne o caso ern jornal de grande circulação do Estado de Maranhão, e no diário Oficialdo
lvlLrnícipio (DOM) estando a Comissão Permarrente de Licitação à disposição dos interessados no horário de

08:00 hs as l2:00 lroras, nos dias úteis;

14.1 Para dirinrir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na estbra adntirtistrativa. é

cornpetente o Foro da Comarca de BACABAL, Estado do Maranlrão e en1 urna das suas Varas da Fazenda

Púhlica. por rnais privilegiado que outro seja.

CAPÍTULO XI_

XIII - DASC )ES GERAIS

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE BOM LUGAR, CM dC

CRISTINA VIBIRA DE SOUSA MIRANDA
Secretária de Educação
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.jí t'o1!

( I
EST.{D0 I)O }IARA§HÂO

PREFt-tTt'R.{ }fl.'§t('il,Al- DE BO}t l.t (;.{R
Rua llanoel Scvero. ( cntro .{dministratiro

C.\.P..1.: 01.ól l.{0010O0 I -0{

TER\.Í0 DE RET. ERENCI;\

l. .n rsTIFl(".\ I l\'À

I.l. [:stc ['emro de Retbrência Íiri elatrorado em cumprimento a l-ei Ircdcral n' 11.666.

dc ll dc junho rlc 199i. Lei Federal 11.94712009. c,/c Resolução/CDil'NDE n" 06 clc (Xl <Jc nraio
de 1010. atualizada J",-la Rcsoluçâo,'FND[: N" 0]0 de 0l de Dezenrhro de 2010 e Resoluçiro'F\DE
\'0ll de l6 d,i novcmhro de 1021. oh.ictivando a Aquisiçào erclusiva de gêneros alintcnlicios.
oriuniJos da ,\gricultura Familiar e do l:mpreendedor Fanriliar llural ou suas organizaçrics. que

scrãtr destinadt'ts uo lbrnccimento dc alintcntação nas Instituiçõc's Educacionais. tlc l:ducaçàtr

Iliisica. da rcdc púrhlica de ensino do rnunicípit). en1 cumprinrento ao Progranra Nacional de

;\limcntaçào ['-sc()lar - PNAE. para cstr: município de lJonr l-ugar - ]\'14. para atcndcr aluntrs da

cducação hásica desla rede municipal.

l.l. A Chamada l'úhliça para aquisiçào rJe nrcrenda cscolar se l'az necesviria para $ilrantir uma
alimentação sautlárcl c adequada. conrprccndendo o uso de alimentos naturais rariados."'rJe alta
qualidade parü ()s alunos da Educaçào Básica deste \Íunicípio de IIO\'Í Lt'(iÂR. l:stado do

\'laranhão.

Li. A prescntc ('lranrada I'}ública ç1 nrotivatla pela necessidadc dc Âquisiçào dc produtos naturais
dircto da AGRI('t Íl- I'1.;RA FAMILI^R para atender alunos da liducaçào Básica dcste \{unicipirr
dc BO!\'Í l-tr(i,\l{ «lurante o exercicio dc l0ll.

l.-1.,\ contral:.rçio dircta do trabalhador da.AGRICI'l.Tt'R-.\ IrA\íll-lAR. pírrl atr.'rtrlcr a Lei
Ir-'dç.ral n' 8.666. tlt'll de.iunho dc lt)93. Lei Federal ll.9-17 1009. c c Resoluçào ('l) I:\l)l: n'-

o6 dc 08 de nraio rlc 1010. atualizada pcla Rcsoluçâo'F\D[: N" (]J0 tlc 02 de Dezcmbro de l0l0 e

Itesolução,FN[)l: \'0]l dc l6 dc norcnrhro dc l0ll. quc'garanta a boa qualidadc clos produtos
oll'recidos aos alunos da educaçâo hásica dcste nrunícipio.

( )l1.ll1'lO

l.l.() presentc tcrmo dc retbrência tcm yxrr objcto e a..\quisiçàrr exclusira tle sêneros
alinrentícios. orirrnr.ios da Agricultura Familiar e do Fntprecndcdor Familiar Rural ()u sua.s

organizaçôes. quc scrão dcstinados ao lbmccirnento de alinrcntação nas Instituiçires I:ducacionais.
dr' l:ducaçâo llasica. da rede pública dr' cnsino do municipio. em cunrprinretrto ao l)16g1i1111s

Nacional de Alinrcntaçâo Escolar - PNAI:. em conÍbrmidadc com a l-ei Federal ll.9-t7'1009 c,'c

Rcsoluçào.'('D'l'\l)[ rt" 06 de 08 dc maio tje ]010. atualizada pcla Rcsoluçiur'l-Nl)lr N" (]lU de
(ll tlc'Dezenrhrt' dc l{)l() e Rexrluçâo I:N[)[: N" 0:1 tlc l(r ile novemhro dç- ]oll c c l-ci n"
11.666 9-l- para §stc município de Bont I.ugar - \1.\.

:.1. \'..\LOR I:S I l\1,\tX)

O valor total estinrado para o objeto do presente -l-ermo de Rell'rcncia é de Valor total-cstinradcr
RS591.282,(X)tquinhcntt-rs e noventa c um mil. duzcntos c oitenta c clois reais).

r\ Ipl,,a.L
(,,#
\J

ZTProcesso:2

Fls..

Email municipiobomlugar@gmail com - srte gov br
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l-ot tuoe1l

t ,

}.STÂDOIX) }TARA\TLiO
PREFEI'[I.'R-{ }TI'TI('IPAL DE BOII LI.'GAR

Rua llanoel Scvero. ('cnlro .{dministratiro
('.\.P..1. : 0 l.ó I l.{00i0001 -0{

l-t)nso Íino tigr l. constituído de
grâtls irtlcinrs. isenltr de sqjidades.
,natsriais cslranhos. ttlsinas.

i parasitas c' larvas. acondicionados
e,n sacos <Je I a 5
Tanranlr.r rttúclio. col oraçào I

uniÍirrnrs. polpa linne. lir re de ,

sujidader. parasilas. larras.,
residuo tlc llrtilizante: l

acondicionada. cnt cnrbalaqem de

5 a l0 ks. enr racor dc policlilc'lttr
lrcstado. 'I'ransJrtrrlados 

em
nlonoblrrcos Íiestados.
De l' qualidadc. tbllras íntegras de

coloraçào vcrdc. licsca. tenra e

limpa: iscnta de parasitas.
acondicionadas cm sacos de

, polictilcno transpârente. atóxico.
l Trans;xrrtadtrs ern monoblocos
plást icrls I rcsladrrs.

De l' qualidade. tamanho méditr
(6091. enr Í)cnsai. §0m grau d§:
maturaçào quc suporte
manipulaçào. lnrn\[x)rlc c a.
conscn âçàrr ern condições ,

adequadas ât§ 0 consumo. l

1'ransporlados uÍu nrr)n()blocos

Kg 5()00

lásticos licrlatlos.
De l" qualid:rdc. tarnanho médio

,0

NO

: At]ou()RA

Qt,AN"t'
V
UI{IT TOTAL

KgRÍt( )lA 5000 i6..16 3:.i00.00

Kg l0(x)

Kg 500

i.6-'i t6.890.110

l().0-t 5.01f1.00
A[-[:;\CE

-l
[i,\\.\\A
('()Rt t)À

I]A\,\\,\
('AS('.\
VERI)ti

r(60g). eln perrcas. corn grau dc
, maturaçâo qlrc sr.rportc

maniptrlaçào. transpttíe s a

conscn açâo r: nl ctlndições
adcquadas atrl rr cônsunro.
Transpxrrlados cm nronoblocos
plást icrrs Í'restatltr:.

Kg ls(X)

Il.iq 54.s50.{}(}

8.{)() {tor 1.1 15

il [i\{ ESPECTFTCAÇÔES I":NI)

(t IIA),i,\\,\
PRÂ I,\

[)e l' qualitladc. tamanho médio
(ó0g). cnr pcnca\. corn grau de

maturaçà() quc suports
manipulaçàt), tran§[x)rte c a

cons'{'n âÇàtr cm condições
adcquadas atú () consun'ro.
Transfx)rtadr)s cnt nttrnoblocos

Kg l0r)0
8.6-10.00e.3l

icos Íiestado:'

ü

Email: munrcrpíobomlugar@gmarl com - site bomlugar ma gov
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l-or uae3

( ,,
EST.{DO DO }IAR-.I:{HAO

PRI-F I-I'TI.'R{ }IT'\I('IPAI. DT- BO}T LT'GAR
Rua llanoel Severo. Cenlro .{tlminislrativo

C.\.P.J.: 01.61 l.{(X}/fil(}l -0{

I)e I ' qualidade. tamanho rttérlitr
(609). enr pencas. com qrau de
rnaluraçào que supr)rtc
rnalripulação. lransp()rÍc c a

conscn ação ern ctlndiçires
Kg llXX) I to.,l.i li).860.00

1 BA\,.\\.\
\tÂ( \

I adcquadas até () cr)tlstlttl(). ,

IransprnSdct5 etll lnttlltthltrctrs,

- lástict'rs frestados.
Branca ou ro\a. de l" qualidade.

tarnanho médio. íntegra c liesca.
c()m casca sã. sem tlcl-e it.rs:
:rcondicionada a granel.

trflnsportâdos cm nltrnoblocrrs
ásticos f'restadtrs

8
ts^1,\l\
DOCI

Kg l(x){)

Kg 500

Kg 5(X)

6.1-i0.00

i

I
I

lo.::
I
I

I
I

q COE\ IR(}

l0 ('EBOt.r\H-,\

De l' qtralidade cor rcrtlc cscuro.
iscnta de sinais de apodrccilrtettto"'
:rctrndicitrnado ent saco plàstico.

etiqueta de pcsagcm.
'l'ranspoíados enl rnon()hl()c(rs

laslicos l"restados.

I)c' l' qualidade cor lerdc cscuro.
isenla de sirrais de aptxlrecinrcttto.
acondici(rnado ern sac«r plástico.

I 16.8(r l{).{){)ÍtJ

ctiqueta de lÃ*saqc'm.'lrarrsponadt'rs ent nl(ln()hl()üos
16.70 8.-'i 50.00

lárticrrs l'restados.

FOI il.\

l-r t"t\íÀ()

ll \,1Â('.\.\LIRA

lirrcs de resíduos e de colheita
rcccnte.

Cont coloraçâo s lanratlh(')

COU\ t" unilirrmcs c típico:, da riricdade. \{AÇo :lo(l r.er r.-176.00

Kg 5(Xr

Itxl i.e t I.771.(X)

Kg ](XX }

('aroço.
tcrrr)sa.

fina. isenta dc malória
tungos tlu parasitas e

Í
I
I

I

l FARI\IIi\
liagrnentos estranhos. [:nrbalada a -1.080.00Ít. t6

dc

t-

I

anradurecimenttr médio- scm ,

rupturas. a granel. transprrtadrrs Kg
cln nronobl(xos plástictrs
lic:.lados.
[)c l' qualidade. tamanho múdio"
adquirida a grancl. cm quikr (Kg).
'I ransportados cnr rnon()hl()sos
plásticos frcstados.

h 6 l. il{).(xr

[)c l" qualidade. urau de
anradurecintenttr rnérjirr. :cíIr
ruptura§. a grancl. transP()rtad()i
cnt nl(rtl0hl(,!-os pláslicos
Írcstados.

Kg Stttt ll.l-i ír.015.í)íl

L

I
_f

ry
I

ü
J

t5 \t.A\l\l:
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alot' LUc.l

t. ,

ESTADO DO }IARA\HÀ0
PRE t'U I'rt.R.{ }IL N lC I PÂ L l) t. ll()}l LI-'G.\R

Rua Ilanoel Severo. Cenlro ..\dministrativo
( .\.P.J.: 01.61 l.{00i(1001 -0{

2z?
Fis.

l6 \ltrl..\\t'1,\

Itl.' l' qualidadc. unicladc c()nr

I peso aproximado dc -i hs. ct)ln

, grau de maturaçâo adcquado.
i:rctll() de substâncias lerrt)Í1.
su.iidadcs. acondicitrnad,ts stll
sac()s de ptrlietilent-r lieslatltrs. ctrnl
eliqueta de pesagem.

Kg
I j l.(i00.{}0

Kg , 500
1 6.8 r 8.1 | 5.00

Kg looo u ..rJ u .llo.tx)

&'.ü

60.00t
I

' i:.ru

l7

I8

lq

PI\íI\I-\I)I
cHl.lR( )

POt P \ DI:
,{CI R()I \

POI P.\ t)t:
c\.li

I)c l' qualidade. rerdc. \cnl
nrplurar- lir re de suiidadcs
leÍTolias. Transgrnatlos ctll
ntortoblrrtos Íicstador.
('ong,clada. selecitrnada. iscnla tle

contaminaçào: entbalagcm dc'
1009 acondicionadas cn1 saco

plástict'r de polietileno dq 0lks.
('r'rnstar a data de lhbricaçiio.
prazrr de ralidade dc. nt' tnítrirno.
06 nteses e n" íJrr rcqirtro (ltr

:\{APA.
('ongclada. selecionada. isenla de

c()nlâminaçâo: ernbalagcm ,l* 
,

2{X)g acondicionadas r:nl )ac(\
plástico de polietileno dr.' 0lLg.
('rrnslar a dala dc' lahricaçãtr.
prazo dc ralidadr' dc. no nlíllirlro.
í)ó rllc\cs e nn tlt regislro tlo
\1,\P.,\

i

I
I

I
I

I

Kg l(xxr ll.9l t:.910.{)0

r t.li:()
POt.l,A I)t:
GC)1,\li,\

('()ngelada- selecionada- iscnta dc'

'conlanlinaçào: emhalagcnr d" 
i

j :oog acondicionadas cm saco i

plástico de polietileno tlr: tllts.i
('onstar a data dc lahricaç:io.i
prazo dc ralidade tlc" no lttíttitrro.
()6 mcse: e n' ikl rcgislro drr

\IAPA-

Kg ](XX)
.+60.00"t1

('orrgclada. selecit-rnada. isr"'nta de

c()ntaminação: embalagcnr de
1009 acrlndicionadas cnl saü()

pliistico de polietilcno tlc ()lkg] POt P \ I)I:
c.\.1t" Conslar a dala dc lirhricaçiio.

prazo de validade dc. rro nrininro.
06 meses e no do registrrr do
J\{APÂ.

l0(xl

Kg lo(l 
8.{ r i.i6l.o,

K-e
t0.9lt .(x9(r02

Qt'1..\8( )

I)c I' qualidade. tamanho nldditr. I

ssnt rtlsnchas- coloração uttilirnnc
c brilho. acondicitrnadtrs cnl
nronohltrcos plásticrr., lic'lldr',s.

\ I
i,

fl

Emarl munrcrpiobomlugar@gmarl com - srte bomlugar ma gov
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t&'I:rH:Hr

o-oí ruae3

:l

IST- IX) IX) }IARAT(HÂO
PREFT]ITI RÀ \It \I('IP,{L DE BO}I LI. (;AR

Rua }Ianrrcl Serero. ('entro Adntinistralho
('. \.P..1.: lll.6 I l.{O0,(llxl I -0J

r-----*--T--------
Processo: ?

l-1.900.00

f)e l" qualidadc. lblhas e talos l

\ erdss. itttcir.rs. coloraçào
unilirnnc (Cor rcrde C*currr). sem .

nranslras. I'intrc c intacta. lsenta de

VINA(;RE.lRA material terr()s('l. lir,re de

sujidadcs. parasitas c lanas. scm

danos l-isicos. Actlndicionados cm
maç()\ dc 3(Xlg c trattspoíados em

Rubnca:

Kg l(xl0
l.l.()0

I I \l;\\í \r )

tItr'rtlobloCtrr láslicos liestados.
Frulo ttcsc.r. mantendo as

caracteristicas organ0lepticas- com I

709/q de nraturação. iem K(i
f-erimentt-rs. lir res de residuos de

ferrilizantcs

:(x) 6.0tt J.156.0()

a

Dc cor rcrdc. l' qualidade.
, inlegro. c()m Urnranh(r e coloraçào
r unifirnrres. Íirnre c cornpacta.
i isento dc inscl()s. parasitas. lan'as.
material lcrrrso. sujidadc
corp.)s cslranhos. C'otn grau

rnaturaçâ(l atlcquado para
'!i ljt:lJ.\( )

Vl:RI)[

26 to\l \ l tl

c()llSlrnl().
gcnlt illaçà(r

§tnar§

residut'rs

\clll
()ll

ou
de

()

de

de

têrtilizantcs ()u ()ulras subsláncias
quírn icas. [)cr endtr ser
prioritariantentc orgiuricos e ou

agroccokigicos. Iirnbalados enl
sacos pláslic(il tralrsparentc's. Sem

Fruto de tamanh«r rnéditr a grande.
dc prinrcira. cclm

aprorinradanrcntc ó0o,á de
nraturaçào. scrn ll'rimcnttrs ou
ilcÍeitrrs

Kg 8{'o rr.fr) 8.61(,.(xr

Kg 500 ()l i.(x)e8

71 ('l:t]( )l-.4

Sem dctcito. suÍlcienlenrente
tlc'senrolr itla. ct',trr aspecto e Sâbt)r

tipicos da r ariedade e

uniÍ-onrridadc no larnanht) Ê cor.
\ào scr:io Jxrnrilidtrs rachaduras.
perlirraçõc.; c ür)rtes.
Caracteristicas gcrais: der erá estar
livrc dc cnlennidaclc. de urrridade

e\terna a,rornrÍll. «le resíduos de
ll'rtilizantqs. Quantrr às

caraclcríslicas rtricrrrhi«rltigicirs.
der erá t''ht'deccr n lc-eislaçào
r igentc tl:"r i\nr ira. Quanttr às

§aracteristisas rnicrtlsçopicas nâo
der erá aprsscnlar su-iidadcs c

kg 500
J8. l.i)7t).t x,

rrarasitas.

.J

U,['



í-oí !uú.r3

t§.,1rHrHr

1:sI'AtX) tX ) !!ARANH.i()
PREFEITI.'RA }It'NICIPAL DE BO}T LI'(;.,IR

Rua ltannel Serero. Centro Âdministratiro
('.\.P..1.: 01.ó I I.{00/000 l -0{

f)e tamanh«) rneidio a grandc. de
printeira- c()nl aproximadanrente
600,o de matumçiio- sem sinais dc
rupturâs ou nrtchucados. grau dc
amadurecitncnl() itleal para o
c(]nsunl('r.

Kg l(x)(,

Fruto fresco. tnantendo as

caracteristicai ()r$,anolépticas. conr
709'.' dc ntaturaçào. senl

In t\il1.1{( }

Vl-.RI)t-.

K(; l(x)

Prccesso:

5.87 _i.870_t)()

6.81 68-1"(X)
:e \('l:R( )l-Â

Ítrimcnt()\- lirrcs dc rcsídrrrrs de
làrt ilizantr:.

.i0

I I (iolÂB..\

\t,\\rr,\

Fruto licsco. mantendo as

caracteristicas üruanillépticas. conr
70o; de maturirção. sern K(;

iÍêrimelrtt'ts. lirrcs de rcsídutrs de
l'enilizarrter
Frulo liesco. tlraÍrtend() as i

5(X)

l(x)K(i

t
I

, características organolépticas. com l

70qb dc rnaturaçào. senr

Í'crirttenlt». lir rcs dc rcsíduos de
Ícrrilizantc.

8. lq {.{)95.0(}

6. tl r .l:.r.00

1.9ír -i.980.íX)

t( ) tÀt-
,i9l .t8t.(x)

.11 lÂPl( K'.\

Firra. iscnta dc matéria teÍrosa.
' tlngos ()u pura\ila\ c Íiagrnentrrs
estranhos. Lrnhalatla a granel eru

silctrs dc I(l(Xl

K(; i0()

l. l;( )Ri\|,\ D[ Ir()RNI:('li\{E\.|'o

l.l . ,.\ lirnna tle tirrnecimcnto dos prrxlutos da .{.gricultura lranriliar scrá aptis a assinatura tltr
c()nlrilt() tlc rclt,.la e nrcdianle aprcscntaçào ele ordenr de firrnccinrcnto da l\'cÍr-.itura \lunicipal clc

lX)\l ll'(j,.\R - \1A.- cm 0l (unl.r) ria. derendo conter no an\ers() carintho cnr alto relcro c
dcr itlatttcntc ussinada par scn id()r aut(,riz-ado. contendo 3,r inlirrnraçôcs da Sccrctariu dc
l-,duclçlitl. bcnt cortto assinatura d() nlcsnl().

.t. t:oR\lÂ DL ('o\l'RATA(:ÀO:

-1.1 . '\ aquisição do objeto do prcscntc l c'mro tler.erá ser tl'ita Jxrr nreio dt ('hanrada Publica. para
aquisiçào dc GENEROS Âl-l\'11:\ I"l('l()S DA AGRICt'L ll;R,\ lj..\\llLlÂR tr..\R.\ .\
\ll'Rl:\l)i\ L.S('()l.AR DA RI:Dl: l)t'llt.l('r\ §tt'\lClP^t-.

i, I ).\ ltl,SP( )\S,\lllt-ll),,\l)[:

-i.1. I: dc cxclusira responsahilidadc do ('()NI-R{TAI)O o rcssarcirncnto dc danos causadçs urr
('()\'l-R.'\'l-,\NTI; ou a terceiros- drcorrcntcs dc sua culpa ou dokl na crccuçàr.r tlo contrato. ni-lrr
cxcIuintlo ou rcrluzindo esta resgrnsahiIidadri à Í'isuulizaçâo.

(,. I).\ I IS('.\l.l/ \ç'.\C)

.r{q

.. I
ii*H)
ur'
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sirl ruc.3 EslÂIX) u«r ttalt,lruÀ«l
PREFEITT RA }It \I('IPAL DE B0}T t.T (;..\R

Rua llanoel Scr ero, ('entro Administratir o
C.\.P-.|.: ll 1.6 I l.{00r00{l I -0{

.,

,,

(r.1..,\ tiscaliz-açuo do contrato ticará a cargo do respectivo Íiscal de contratrr
\lunicipal dc l-ducaçào. da F-rrtidadc l:rccutora. do C'onsclho dc r\limcntaçào l:scolar - ('.\l: c
()utr:is enticladc: dcsignadas pel() contratanlc ()u pela legislação.

l)()\l l-ti(;AR - \laranlrito. enr 07 rlc ll'rcrciro tlc l(tll

4 'íl CU4A/
t_t I\[:ll)l: \tt-.1 T)IJ \I R,\

C"l'lj: 1t-1i.()l I
Requi.sittttttt' </rr Sct'. -llun. dt: l)lucttç't-ttt

l'.,\Y\,\ LII I I l('1.\ DA CRI ./ \l( )R.'\lS
(R\ ll N'-ll9ír.
\I I RI('I()\IS Í,\

(.RIS I).\

( )rtlcnatlora tlc dcspcsus

Aprova o presr'nte ternlo "n C7.r. -.$..*ti,{'^çdc l0ll.

küüt/

Emarl munrcrprobomlugar@gmarlcom - srte bomlugar ma gov br



LUq44
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

RL
')

»

ANEXO II. A

MODELO DE PROPOSTA PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEiMEC

l-ocal e data

Nome e assinatura do Fornecedor individual
CPF

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PAI{A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, IDENFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO
EDITAL CHAMADA PUBLICA NO .............. .120.....,..,,..,.,.,.

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNBCEDOR
FORNECEDOR INDIVIDUAL

NO]\{E CPF N"
ENDEREÇO: MUNICIPIO CEP
NO DA DAP FISICA TELEFONE EMAIL SE HOUVER
BANCO: N" DA AGENCIA N" DA CONTA

rr - RELAÇÃO OOS PRODUTOS
PRODUTO UNID QUANT P DE ISI CRONOGRAMA

DE ENTREGA
DOS

PRODUTOS

UNITARIO TOTAL

OBS: *PREÇO PUBLICADO
NO EDITAL N" ..../20... O
MESMO QUE CONTE NA
CHAMADA PUBLIICA

IIT _ IDENTIFICAÇ,'
NOME CNPJ MUNICIPIO
ENDEREÇO FONE,

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL FONE
DECLARA ESTAR DE ACORDO COM AS CONDrÇÔES ESTRBELECIDAS NESTE PROJETO E

AS INFORMAÇÕES ACIMA CONFEREM COM AS CONDIÇOES DE FORNECIMEN]'O.

Email: municipiobornlugar@gmail.com - site. bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04
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ANEXO II - B

MODELO DE PROJETO DE VENDA

MODELO DE PROPOSTA PARA GRUPOS FORMAIS

Nome e assinatura do Representante do grupo Forrnal
CPF

@

Local e data

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, IDENFICAÇÃO O,q. PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL
cHAMADA PUBLICA No.............../20......... ........

| - tDENTTFTCAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO FORMAL

NOME PROPONENTE CNPJ N'
ENDEREÇO MUNICIPIO
EMAIL FONE AGENCIA N' C/C
NO DA DAP JURIDICA NO DE ASSOCIADOS DE

ACORDO COM A LEI
n.326t2006.

NUMERO DE ASSOCIADO COM A
DAP FÍSICA

NOME DO PROP. LEGAL CPF- DDD/FONE
ENDEREÇO N,IUNICIPIO

il TDENTTFTCAÇÃO DA ENTTDADE EXECUTORA DO PNAEiFNDE/MEC
NOME DA ENTIDADE CNPJ MIJNICIPIO
ENDEREÇO FONE
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL CPF

III-RELAÇÃO DOS PRODUTOS .

PRODUTO UNID QUANT DE ISI o CRONOCRAMA
DE ENTREGA

DOS PRODUTOS
UNITARIO TOTAL-

OBS: * PUBLICADO NO EDITAL N'....i20... O MESMO E CONTE NA CHAMADA PU BLIICA
DECLARA ESTAR DE ACORDO COM AS CONDI ESTABELECIDAS NESTE PROJETO E AS

IÔgS oe FORNECIMENTo.INFORMA ES ACIMA CONFEREM COM AS CONDI

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

ANEXO II _ C

MODELO DE PROJBTO DB VBNDA

MODELO DE PROPOSTA PARA GRUPOS INFORMAIS

ns-
W

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALlMENTICIOS DA ACRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, IDENFICAÇÃO OA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL
cHAMADA PUBLICA No .............../20..............,...

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO INFORMAL

NON,íE PROPONEn"TE CPF N" CEP
ENDEREÇO: MUNICIPIO
EMAII- FONE
ORGANIZADO POR
ENTI DADE ARTICULADORA (

) stM ( )NÃo

NOME ENDIADEDE
ARTICULADORA
(QUANDO HOUVER).

EMAIL FONE

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES
NOME DO
AGRICULTOR
FAMILIAR

CPF' DAP BANCO N" DA
AGENCIA

N'DA CONIA

ilr-TDENTtFICAÇÃO DA ENTTDADE EXECUTORA DO pNAE/FNDE/MEC
NOME DA ENTIDADE CNPJ MUNICIPIO
ENDEREÇO FONE
NOME DO REP LEGAL EMAIL CPF

III-RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
IDENTIFICAÇAO

DO
ACRICULTOR

PRODUTO UNIDADE QUANT PREÇO DE
AQUISIÇÃO/UNIDADE

VALOR TOTAL

TOTAL
ACRICULTOR

TOTAL
ACRICULTOR

TOTAL
AGRICULTOR

TOTAL
DO

PROJETO
oBS: *PREÇO PUBLICADO NO EDITAL N"..../20... O MESMO QUE CONTE NA CHAMADA pUBLilCA

rv- ToTALtzAÇAO DO PRODUTO
PRODIJTO UNID QUANT PREÇO/UNID VALOR

TO'TAL DO
PRODUTO

CRONOGRAMA
DE ENTRE.GA
DOS PRODIJTOS

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Local e clata

Íts- /; L

-

iultlct; .re
TOTAL DO
PRODUTO

Assinatura do representa do grupo informal Fone email eLocal e data
Local e data Agricultores fomecedores do grupo informal assrnatura

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO Do MARAxUÃo
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

cONTRATO N." ....... t20.....
CONTRATO DE Aquisição exclusiva de
gêneros alirnentícios, oriundos da
Agricultura Familiar e do Ernpreendedor
Familiar Rural ou suas organizações. que
serão destinados ao fornecirnento de
alimentação nas Instituições Educacionais.
de Educação Básica. da rede púrblica de
ertsirro do rnurricípio. ern cunrprirnento a()

Programa Nacional de Alimentação Escolar

- PNAE. ern conforrridade com a Lei
Federal I1 .947 12009 clc
Resolução/CD/FNDE no 06 de 0B de nraio
de 2020, atualizada pela Resolução/FNDE
No 020 de 02 de Dezembro de 2020 e

Resolução/FNDE No 021 de 16 de
novembro de2021clc Lei rf 8.666193. para
este município de Born Lugar - MA.

O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR. coln Sede na Rua Manoel Severo S/NO. Centro- BOM LUGAR./MA.
CNPJ no 0l .61 I .400/0001-04, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação. Sra.

..........., brasileira, casada portadora do CPF no ............residente e dorniciliado neste Município.
denomlrado CONTRATANTE, e de outro lado (nome do grupo fonnal ou infornral). corn sede à

, r.o_, em (murricípio), inscrita no CNPJ sob n.o (para
grupo formal), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições pela Lei n"
I I .94712009, Lei no 8.666193, pela Resolução CD/FNDE n' 261201 3 de I 7 de Jurrho de 201 3. alterada pela
Resolução no 0412015/FNDE, de 2 de Abril de 20 Lei Federal 11.94712009 c/c Resolução/CDiFNDE no 06
cle 08 de rnaio de 2020, atualizada pela Resolução/FNDE N" 020 de 02 de Dezernbro de 2020 e

Resolução/FNDE N" 021 de l6 de novernbro de 2021 clc Lei no 8.66619315, e terrdo em vista o que consta
na CIIAMADA PUBLICA N" 12022. resolvern celebrar o presente coutrato mediante as cláusulas
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

E objeto desta contratação a Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, oriundos da Agricultura Fauriliar
e do Ernpreendedor Familiar Rural ou suas organizações, que serão destinados ao fornecimento de

alirnentação nas Instituições Educacionais, de Educação Básica, da rede pública de ensino do município, ern

cumprimento ao Programa Nacional de Alirnentação Escolar - PNAE, ern conformidade corn a Lei Federal
11.94712009 c/c Resolução/CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020. âtualizadapela Resolução/FNDE N'
020 de 02 de Dezembro de 2020 e Resolução/FNDE N" 021 de 16 de novembro de 2021 clc Lei n" 8.666/93.
para este município de Bom Lugar - MA, _ semestre de 20....., descritos no quadro previsto na Cláusula

Quafta. todos de acordo com a chamada pública n.o _, o qual fica fazendo parte irrtegrante do presente
colltrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cIÁu§uIA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Far-niliar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quafta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

Email. municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste
Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem

\7 estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento
das obrigações decorrentes do presente contrato.

produto unid quant Período de entrega Preço de aquisição

Valuni Valtotal

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁma.

ORGAO 02 Poder Executivo

LINIDADE GESTORA: 0207 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE

FUNÇAO PROGRAMATICA: 12.306.0011.2.029 - Manutenção e Func. Da
Merenda Escolar - PNAE.

CLASSIFICACAO ECONOMICA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

FONTE DE RECURSO: 1552000000 - Transferência de Recurso do
PNAE

VALOR DISPONIVEL: R$xxxxxxxxxxxxxxxx

Valor reforçado rnediante abertura de crédito suplementar

Valor não reforçado x

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às

entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SETIMA:

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.,100/0001-04

O CONTRATANTE que não seguir a fonna de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO.
está sujeito apagamento de multa de 2Yo, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CON|RATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do artigo 57 da Resolução
do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Cornpra, os Tennos de Recebimento e

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimerrtícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e docurnentos anexos, estando à disposição
para comprovação.

C]LÁUSULA NONA

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do contrato, não excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DECIMA:

O CONTRATANTE em razáo da suprernacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá

a) nrodificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, r.ros casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO:

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajustel Sempre que o CONTRATAN'fE
alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO. deverá respeitar o
equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já real izadas.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA:

A rnulta aplicada após regular processo adrninistrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventllalnrente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DECIMA SBGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficarâa cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal
de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades

designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA:

O preserrte contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.' ......12022. pela Lei Federal 11.94112001) clc
Resolução/CD/FNDE no 06 de 08 de rnaio de 2020, aÍualizada pela Resolução/FNDE N" 020 cle 02 cle

Dezernbro de2020 e Resolução/FNDE N'021 de l6 de novernbro de202l c/c Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA:

fls_
@

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
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E,ste Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as paftes. resguardadas as

suas condições essenciais.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas. por rneio de cafta, que someltte
terá r,alidade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁI.JSULA DECIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante CláLrsula
Décirna Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pelainobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTWTI. :

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos rnediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até de _d"

CLÁUSULA DECIMA OITAVA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer telnpo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as

suas conclições essenciais. Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

CLÁUSULA DBCIMA NONA

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por cafta, consoante poderá

ser rescindido, de'pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.
nos seguintes casos:

a. por acordo entre as paftes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previsto em lei.

CLÁUSULA VIGESSIMA:

É competente o Foro da Cornarca de BACABAL - MA., para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.

E. por estarem assim, justo e contratados, assinam o presente instrumento ern três v ias de igual teor e tbrma,
na presença de duas testemunhas.

BOM LUCAR- MA, de

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LTTGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Testemunhas:

PREFBITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

(agricultores no câso de grupo informal)

Entidade Articuladora

CPF:

CPF:

I

)

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C"N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

ANEXO IV
CRONOGRAMA DE ENTREGA

Proaasso:

Íls.

IV- TOTALTZAÇAO DO PRODUTO
PRODUTO UNID QUANT PREÇO/UNrD VALOR

TOTAL DO
PRODUTO

CRONOGRAMA
DE ENTRECA
DOS
PRODUTOS

TOTAL DO
PRODUTO

Local e data Assinatura do representa do grupo informal Fone e-mail e CPF

Local e data Agricultores fornecedores do grupo informal asslnatura

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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